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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 2.469, DE 06 DE AGOSTO DE 2003 

Dispõe sobre acréscimo nos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. Fica acrescido aos subsídios dos Agentes Políticos do Executivo Municipal de que trata a Lei nº 2.283, de 30 de outubro de 2000, o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2003.

Timóteo, 06 de agosto de 2003 

Roberto Paiva

Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário
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